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PORTARIA N°6.461, DE 24 DE MARCO DE 2021. 

Designa servidor para exercer funções 
de competência da Vigilância Sanitária 
do Município e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos artigos 421 
e 456 do Código de Saúde do Estado da-  Paraná, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR o Engenheiro Civil ADRIANO DOUGLAS 
GIRARDELLO, Matricula n° 1752-3, responsável pela análise e aprovação dos 
projetos arquitetônicos junto à Vigilância Sanitária do Município.  

Art.  2° Ficam revogadas as disposições da Portaria n° 5.548, de 29 
de setembro de 2017.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 25 de março de 2021. 

II a JAIR PILATI 
de Marmeleiro 
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